
o 1 M A B ' ' M U B I C I P A L

U Tí

C A C H Ü "1 I B O D I T P U F I B I TT

MIO :- 1949

t- ■

■i?.- F
1

ASSUlíTO Projeto de lei ns

ILÍICXíiTIVi^i Poder I^xecutivo Municipnl

KI3TC5bIGü iícrescentíi ro rrt, 3^ de 3^/8/49 (Co'digo
Tributário) seguinte latr?' : "d) os terrenos cercsdos
ou raursdos, com iaqip dependenciri evidente d? edificrçeo,
desde que utilisedos com horticultura, floricultura ou
poni.culturr ".
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Aos desesseis disa do mês de novembro do ano de mil nove

centos e quarenta e nove, autuo o documemio de folhas dois (2) e

demais docuraentos que se seguera.

Secretario



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

ANEXOS

EROJBTO m IIBI ̂
O

Art. 12 - Pica acresoentada ao art. 30 da Lei 25 d.e 30-8-49 (GÓ-
d-igo Lriluta^rio) a seguinte letra; "d.) os terrenos cercacLos ou murados,
com uma dependência evidente da edificação, desde gue utilizados com
horticultura, floricultura ou pomicultura"

Art. 22 - Esta lei se aplica aos casos pendentes para os,efei
tos de sua imediata aplicação, revogadas as disposições em contrario*
Cachoeiro de Itapemirim, 16 de setemhro de 1949.

Lr. Eulcino Monteiro de Castro
EBIESITO MÍJNICIPAL

JUSTIEICATIVA

A Lei 25 cit. acima em relação ao-'imposto territorial, urhano,
no seu art. 25 em d-iante, nao p(5b.e ser.fácilménte posta em pratica, em

í  virtude das dificuldades encontradas no-lançar o trihuto. .
E* hem verdadç clu-© os tei;renos edifmeados estão sujeitos ao re

ferido imposto, l^s s6 auand-O a area construída não guarde conveniente
proporção com,a area não edificad^,; (art., 26,a).

'  Na pratica, entretanto, Ija oljstaculos i®ra soluçionar casos
como os que se. seguem:j assim, ha prédios q.ue possuem pátios ao lado
ou em sua ft^^nte, porem os terrenos são cul^tiva^dos - o q.ue repele, de
pronto, a idéia de terrenos haldios; tamhem ha casas cujos terrenos
sao utilizados comi pomicultura, :Çloricultura ou horticultura, o g.ae
se vê não se tratar de terras inúteis e sim devidamente cuidadas. ,

O intento do imposto territorial urhano e forçar o proprietário
a coijstruir, a- edificar, • donde se infere dever ser aplica^ a lei q.uan~
do so se evidençie a existência de- teDçrenos incultos ou não amanhado^*

3e, porem, o proprietário, alem-cla casa, cuida, das terras,, da-
lhe trato e não pense em hurlar a lei," e justo q.ue fiaue isento do pa--
gamento do,trihuto.,

O projeto e propriamente p8.ra isso, evitando" ainda hae haja
õ.ificuldad.es no fhzer o lançamento do imposto.

{  Exige, entretanto, q.ue o terreno seja murado ou cerüado; cul-
t: tivado ou tratado agronomamente; ç g.u.e seja uma dependência S^7iLENTS

d.a construção ou edifica.ção. Não e um terreno ciualguer q.ue tera a isen
ção, porem, um g.ue demonstre, de modo^manifesto, q.ue, ,emhora amenizado,
seja uma depend.ência da casa. A evidência acima sera a caracteristi-

- ca do impô^to para que o proprietário possa gozar da isenção referida.
Da.i o ato q.ue, espera-se,seja acolhido pela egregia Câmara.

Cachoeiro de Itapemirim, 16 de- setemhro de 1949,.

MuLu.
Lr-. Eulcino Monteiro de Castro

■  EPEEE-ITO MUNTGIB\L



•PABECER

Opinamos para que o ^Proje-to n2.94, oriundo do Poder

Executivo, aguarde melhor oportunidade para ser julgado, uma

ve2s ser aconselhável uma Revisão no texto da Lei n2 25, de 30

de agosto de 1949, quando, então, se poderá, entre outras modi-

ficaçoes, se viável, fazer a que se contem no art2 12, do Pro

jeto em referencia.

S.S. março de 1951
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ESTADO DO espírito SANTO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CÂMARA MUNICIPAL

P A B 3 C E R

Comissão de Eirisnops

•^exjos V inpresspo de q^ue o ai-t. r da Leii/i25 de

jr isentou tudo quanto era possível isentar, motivo pelo qual

somos contra'rio ao xorojeto em questão.

1

Sair das comissões, 24 de março de 19$1

R^-6.



Parecer

A proposição constante do Projeto ns 94, dSo tem razão
de ser,

E* mera formula de se 'beneficiarem proprietários de

grandes areas ur"banãs, ameaçando se constituir num temeroso pre
cedente,

SÓ possuem áreas disponiveis, justamente aqueles que
não se dariam ao tratalho de fazerem cultura nos terrenos em re
ferencla,

Seriá interessante a isenção, se fosse, realmentej co-
latiorar para o desenvolvimento da pequena horticultura, em nossa
cidade.

Da maneira proposta, se transformaria em su^bterfugio,
para uma isenção sem cahimento®

1

}  Eegeito o ProjetoO

Sala das sessões, em 83 de imrço de 1951g

Oezaí- de Dr Portasto

VEEEADOR



Rtjeitadt em a,sessão

Sala das sessões,R"! / ^ /zeJ/
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